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Autoriza o Executivo Municipal a conce

der auzílio financeiro e dá outras pro

vidências. 

ROMEU JOSg BOLPARIRr, Prefeito do Município de Assis, 

no uso de suas)ltribuições legais, autorizado pela Lei nll 3.106 de 

24 de agosto de 1.992. 
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Artigo 411 -

Artigo 511 -

D E C R E T A: 

Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder auxí 

lio financeiro de Cr$ 7.000.000,00(sete milhões de 

cruzeiros), à Sociedade Beneficente de Assis, para a

quisiÇão de materiais de construção. 

Para atender ao disposto neste artigo, fica o Execut! 

vo Municipal autorizado a abrir crédito adicional su

plementar no valor de Cr$ 7.000.000,00(sete milhões 

de cruzeiros), observando as classificações institu� 

clonais, econômicas e funcional programáticas, abaixo 

discriminadas: 

BXBCUi'IVO 

ENCARGOS GERAIS DO MD!UC1PIO 

Encargos Diversos 

Contribuições Correntes ••••••••••• Cr$ 7.000.000,00 

A Sociedade Beneficente de Assis, deverá pretar con

tas da despesa realizada, assim como, o recolhimento 

do saldo não gasto, junto ao Erário Público Municipal, 

no prazo de até 30 (trinta) dias do recebimento do ª.!! 

xílio. 

RBCBI'.l'AS CORRBRTBS 

"l'RARSFBRRllC.IAS CORRBN'.rBS 
"l'RARSFBRbc.IAS Ul'.l'ERGOVBRRAMD'l'AIS 

"l'RARSPBRbcIAS DA UID:AO 

PAR'.l'ICIPAÇAO llA RBCBI'.l'A DA ONIAO 

CO'.l'A-PAR'l'B DO PUllDO DE PARTICIPAÇAO 

DOS MUllIC1PIOS-PPM ••• ••••••••• •• • •  Cr$ 7.000.000,00 

:Este· Decreto. entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Assis, em 25 de aqosto de 1.992. 

PRBPEITO MlDIICIPAL 

:LO!k'GONC;ALDS PILHO 

DE ADllIRIS':l'RAÇAO 

E Af;li!ímrroF/ JUR1DICOS 

Publicado ecretaria Municipal de Adminis

tração e Assuntos Jurídicos, em 25 de aqosto' 

de 1.992. 

PILHO 


